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O PROJETO DE LEI Nº 050/2025 – DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE IMAGENS DE PESSOAS DESAPARECIDAS NAS SALAS DE CINEMA E DEMAIS LOCAIS QUE UTILIZEM TELAS DE PROJEÇÃO DE FILMES, SHOWS E SIMILARES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.de autoria do Vereador Thiago Augusto Rodrigues Santana, foi aprovado por esta Casa, em 02 turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE IMAGENS DE PESSOAS DESAPARECIDAS NAS SALAS DE CINEMA E DEMAIS LOCAIS QUE UTILIZEM TELAS DE PROJEÇÃO DE FILMES, SHOWS E SIMILARES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º  - Estabelece acerca da necessidade de divulgação de imagens de pessoas desaparecidas nas salas de cinema e demais locais que utilizem telas de projeção de filmes, shows e similares localizados no Município de Sete Lagoas.

§1º - A exposição das fotos nos cinemas ocorrerá antes da exibição dos filmes, entres as divulgações dos trailers, por um tempo determinado de trinta segundos para cada foto.

§2º - A exposição das fotos nos shows e similares, ocorrerá antes do início do evento e nos períodos destinados aos intervalos, por um tempo mínimo de trinta segundos para cada foto.

§3º - As imagens divulgadas deverão estar acompanhadas dos nomes e dados de identificação de pessoas desaparecidas, bem como contatos da Polícia Civil para que sejam repassadas as informações acerca dos desaparecidos.

Art. 2º - As empresas responsáveis pela exibição dos filmes, shows e similares, deverão entrar em contato com os órgãos governamentais e não governamentais que atuem na área de direitos humanos, assistência social e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, para a obtenção dos dados e fotos dos desaparecidos, respeitados os critérios do órgão responsável pela publicação.

Art. 3º - Para efeito dessa Lei, será necessária a prévia comunicação e registro do desaparecimento após conhecimento de sua ausência, no órgão policial competente, mediante apresentação de foto e documentação do desaparecido, caso tenha, para que se dê início as investigações e efetivação dos dados e imagens de que trata a presente Lei.	

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






Sala das Sessões de Sete Lagoas, 09 de abril de 2025.
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Relator



ALBER ALÍPIO RIBEIRO
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